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Portaria Nº 1433/2022-cGP/seaP  
Belém-Pa, 26 de outubro de 2022.
ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa In-
vestigativa Nº 7265/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a evasão da 
PPl WENdErSoN coSTa MarTiNS (iNfoPEN 92258), ao não retornar do 
trabalho externo, no dia 19/10/2022, conforme Boletim de ocorrência nº 
00005/2022.106935-8, sob custódia do centro de Progressão Penitenciária 
de Belém-cPPB.
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
ViTor raMoS EdUrado
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 870263
Portaria Nº 1429/2022-cGP/seaP  
Belém-Pa, 26 de outubro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
 Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7261/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no ofício nº 829/2022-SEc/4VTJ, de 17/10/2022, referente ao não com-
parecimento da PPl MadSoN dElGado dE SoUZa (iNfoPEN 341975), 
em audiência designada para o dia 28/09/2022, na 4ª Vara do Tribunal do 
Júri da capital, quando custodiado na central de Triagem Metropolitana 
iV – cTM-iV.
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º - oficiar à 4ª Vara do Tribunal do Júri da capital.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
ViTor raMoS EdUrado
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 870257
Portaria Nº 1435/2022-cGP/seaP  
Belém-Pa, 26 de outubro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7267/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
no ofício interno nº 615/2022-crci/SEaP/Pa, de 14/09/2022, referente 
ao suposto abandono de serviço essencial e  descumprimento de determi-
nação legal de supervisor de equipe por servidores lotados no centro de 
recuperação de condenados de icoaraci-crci.
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
ViTor raMoS EdUrado
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 870270
Portaria Nº 1434/2022-cGP/seaP  
Belém-Pa, 26 de outubro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Investiga-
tiva Nº 7266/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no termo 
de declaração prestado por servidora lotada no Presídio Estadual Metropolita-
na ii- PEM ii, referente ao suposto furto de valor pertencente à terceiro, no 

dia 13/10/2022, bem como as circunstâncias que sucederam o fato.
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, ElToN da coSTa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art.4º - oficiar à dEcrif acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
ViTor raMoS EdUrado
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 870266
Portaria Nº 1436/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 27 de outubro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7268/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores M.P.N.o. (funcional: 57221061) 
e r.M.c. (funcional: 5953063), por supostamente, agredir internos cus-
todiados na central de Triagem Metropolitana ii- cTM ii. os servidores 
incorreram, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, |iV, Vi e 
iX, “a”, art. 178, XiV c/c art. 189, caput e o art. 190, XiX, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa – funcional: 54196889– Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521– Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da 
apuração;
art. 5º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 6º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 870272
Portaria Nº 1437/2022-cGP/seaP  
Belém (Pa), 27 de outubro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diS-
ciPliNar nº 7269/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores J.S.f. (funcional: 57192300) e 
A.J.S.B.J. (Funcional: 5953866), por supostamente, beneficiarem a interna 
raYaNE ViToria coSTa dE SoUSa (iNfoPEN 348895), tendo em vista 
que os mesmo cadastram as condicionalidades no sistema de monitora-
mento, de modo arbitrário e contrário ao que determinou decisão judicial. 
os servidores incorreram, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 
177, Vi, Vi e iX, “b”, art. 178, V c/c art. 189, caput e o art. 190, Xiii e XiX, 
todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa – funcional: 54196889 – Presidente; ElToN 
da coSTa fErrEira, funcional: 57202521– Membro; JaYMErSoN car-
loS PErEira MarQUES, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da 
apuração;
art. 5º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria nº 420/2014 – cGP/SEaP.
art. 6º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e à caEP.
art. 7º - oficiar à VEP acerca da presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 870276


